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Sistema de Processo Administrativo Digital

Órgão/Local Origem:

Célula de Gestão Administrativa

Nº Processo:

P324066/2024
Data Abertura:

19/06/2024 às 10:37

Tipo:

Licitações

Assunto:

RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome do Interessado:

FRANCISCO DORELANDO DE SOUSA

Observação:

Recebimento de proposta de preço e declaração conjunta.

TRAMITAÇÕES

N° ÚLTIMO DESTINO DATA RESPONSÁVEL

3 Célula De Gestão Administrativa 19/06/2024 10:52:48 Samantha Winnie Barros Lima
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Sistema de Processo Administrativo Digital 

Órgão/Local Origem: 

Célula de Gestão Administrativa 

Nº Processo: Data Abertura: 

P324066/2024 19/06/2024 às 10:37 

Tipo: 

Licitações 

Assunto: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Nome do Interessado: 

FRANCISCO DORELANDO DE SOUSA 

Observação: 

Recebimento de proposta de preço e declaração conjunta. 

L TRAMITAÇÕES 

Nº ÚLTIMO DESTINO DATA RESPONSÁVEL 

3 Célula De Gestão Administrativa 19/06/2024 10:52:48 Samantha Winnie Barros Lima 
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PROPOSTA DE SERVIÇO 

À Prefeitura de Sobral 

Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral 

Apresentação musical de DORÊ DO ACORDEON, a ser realizada no dia 20 de junho de 2024, 
por ocasião do Chitão do Becco do Cotovelo no Muscu Orgânico Café Jaibaras, no município de 
Sobral /CE. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QOUANT VR UNIT. VR TOTAL 

APRESENTAÇÃO —MUSICAL de DORE DO 

ACORDEON, a ser realizada no dia 20 de junho de 2024, - 

m por ocasião do Chitão do Becco do Cotovelo no Muscu ! R$ ESQD0O B ES o 

Orgânico Calé Jaibaras, no município de Sobral /CE 

Custos inclusos: 

& ÁRI / DATA- ATRAÇÃO HORÁRIODA | DURAÇÃO VALOR | 
APRESENTAÇÃO APRESENTAÇAÃO | DO SHOW (rS) 

20/06/2024 DORE DO A DEFINIR lh30min R$ 

ACORDEON 1.500,06 

CHACHÊ RE 
1.200,00 

ALIMENTAÇÃO R$ 150,00 

TRASLADO TERRESTRE R$ 150,00 

VALOR TOTAL R$ 

1.500,00 

A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

Sobral, 18 de junho de 2024, 

FL.M.. d Us )-Ju xl_':. .l._;lj ]il ]--Fª,aj_ª 

FRANCISCO DORELANDO DE SOUSA 

Representante Legal 

CPF nº 013.164.973-64 

Rua Mari Catunda, nº 1236, bairro Renato Parente, 
Sobral/CE, CEP: 62.000-000 

Contato: 88 99905-0322 

ê P323968/2024.'.í,| 
õ 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA DORÉ DO ACORDEON 

contratante: VITORIA HOLEN HoILANDA DE SouSAa 
com sede/endereço em SoR, Eà'x_, ; na Rua 

AA VBPG .am H?]Ú ; bairro 3 UMA ]P_Éí 

Estado CEA £A ; inscrita no C.N.P.J)./C.P.F sob o nº 

GTL )3 55 LS PE 0:!'_, neste ato representada. 

F 

CONTRATADO: Francisco Dorelando de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, Carteira 

de Identidade nº 23002099047478, C.P.F. nº 01316497364, residente e domíiciliado na 

Rua Maria Catunda, nº 1236, Bairro: Renato Parente, Cep 62000, Cidade Sobral, no 

Estado do Ceará 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Apresentação Musical de Banda, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 

condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1. Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por parte da Banda 

Doré do Acordeon, neste ato representada por seu empresário, o CONTRATADO, ao 

público presente na casa de shows QUA ARULO VESPPT f6ST 

situada à Rua ÁlGO WELODEE n Wio , Bairro 

: 4-0 V L FUVAALIS , Cêep É;?,OJ— -O AOno Estado LS A/ZA . de 

propriedade da CONTRATANTE, no dia D g) LK K às?D:Úh horas. 

DA DURAÇÃO DO SHOW 

2. O show terá duração de F OS horas, com início ás E OOS comotermino 

ás Z:Uºº : 

3,. Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será 

acrescentado ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATADO, 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info£L- DOC O8MMKkNul 
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DO REPERTÓRIO 

4, O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do 

CONTRATADO, ficando impossibilitada à CONTRATANTE opor-se à escolha das músicas, 

podendo somente à CONTRATANTE dar sugestões sobre o repertório, mas sem 

vinculação de aceitação pelo CONTRATADO, 

DOS EQUIPAMENTOS 

5. O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show, 

comprometendo-se a CONTRATANTE a respeiítar as condições fundamentais para o 

bom funcionamento dos equipamentos 

DAS DESPESAS 

6. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

7. Diante da necessidade da Banda Doré do Acordeon e do CONTRATADO para a 

apresentação do show, ficam às despesas com transporte, refeições e hospedagem 

sobre responsabilidade da CONTRATANTE. 

DA CONSUMAÇÃO 

8. À consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da 

CONTRATANTE. 

DAS CONDIÇÕES 

9. AÀ CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais 

para a realização do show: policiamento, segurança, palco e suprimento de energia 

elétrica condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que 

possa expor a terceiros. 

10. Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes 

a outra empresa ou clube. 

FE i 
PAl P L 

FeL SA 
2 ) 

o jã| /É P323968/2024/") 
/ 
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DO PAGAMENTO 

11. A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de 50% do contrato do 

valor acertado no fechamento sendo que os 50% restante será pago no dia do 

show. 

VEDAÇÕES 

12. O CONTRATADO se compromete a não utilizar qualquer técnica de 

apresentação que utilize pirotecnia (fogos de artifício, sinalizadores ou 

assemelhados), visando a máxima segurança do público. 

DA RESCISÃO 

13. O presente contrato será rescindo caso uma das partes descumpra o 

pactuado nas cláusulas deste instrumento. 

14. Caso ocoórra algum impedimento à realização do show, ligado a caso 

fortuito ou a força maior, o CONTRATANTE deverá pactuar outra data ou 

proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 

preparativos. 

DA MULTA 

15.A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de 

50% no valor acertado. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor, juntamente com 1 (UMA) testemunha. 

Valor do contrato: 2.000,00 

Local e data; 30?8“. H',O á Vl 

CONTRATANTE fªh Zeuza 

CDNTRATADU—DAJA&JDªEº bªªjkfãiln àELEBALASL. 

TESTEMUNHA: 

.f'ª*f 26 q—gl 
l N PROCESSO: 

- 1P323968/2024/" 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA DORÉ DO ACORDEON 

coNTMTANTE;,ÇMMiS&_n Ssfltt o LOIWLA PONTES 

com sede/endereço em SPRiAL, , na Rua 

WLIAN GULAO _?:z'“ªºê,%nº .bairrocª'l"lçº Pog LEIROS ) 

Estado CÉAM , inscrita no C.N.PI./C.P.F sob o nº 

, heste ato representada. 

CONTRATADO: Francisco Dorelando de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, Carteira 

de Identidade nº 2002099047478, C.P.F. nº 01316497364, residente e domiciliado na 

Rua Maria Catunda, nº 1236, Bairro: Renato Parente, Cep 62000, Cidade Sobral, no 

Estado do Ceará 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Apresentação Musical de Banda, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 

condições descritas no presente, 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1. Este contrato tem como objeto àa apresentação de show musical por parte da Banda 

Doré do Acordeon, neste ato representada por seu empresário, o CONTRATADO, ao 

público presente na casa de shows S( R ELoroLA " 

situada à Rua SITIO RoOA VISTA aes 5' W . Bairro 

” CepáZ iBÚ;DDÍfL no Estado ( Éªfbf de 

propriedade da CONTRATANTE, no dia ZE.-'/ DE ,jàs ZZ -'Úaoras. 

DA DURAÇÃO DO SHOW 

2. O show terá duração de 3%30 horas, com início às LLIDO comotermino 

: 23:DO . 

3. Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será 

acrescentado ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATADO. 

HA: h 

7 'ÇI"Q. 
N IÉI 

2,P323968/2024/-) 
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DO REPERTÓRIO 

4, O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do 

CONTRATADO, ficando impossibilitada à CONTRATANTE opor-se à escolha das músicas, 

podendo somente a CONTRATANTE dar sugestões sobre o repertório, mas sem 

vinculação de aceitação pelo CONTRATADO, 

DOS EQUIPAMENTOS 

5. O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show, 

comprometendo-se a CONTRATANTE à respeitar as condições fundamentais para o 

bom funcionamento dos equipamentos 

DAS DESPESAS 

6. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

7. Diante da necessidade da Banda Doré do Acordeon e do CONTRATADO para à 

apresentação do show, ficam as despesas com transporte, refeições e hospedagem 

sobre responsabilidade da CONTRATANTE. 

DA CONSUMAÇÃO 

8. A consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da 

CONTRATANTE. 

DAS CONDIÇÕES 

9,. A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais 

para a realização do show: policiamento, segurança, palco e suprimento de energia 

elétrica condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que 

Ppossa expor a terceiros. 

10. Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes 

a outra empresa ou clube. 

_/'_'.W'-_'*EU!"EC:-"":N- 

Ex mn&:ª'-*cnfx x..ª 

jl WPROCESSO À À| Fi |F 
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DO PAGAMENTO 

11. A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de 50% do contrato do 

valor acertado no fechamento sendo que os 50% restante será pago no dia do 

show. 

VEDAÇÕES 

12. O CONTRATADO se compromete a não utilizar qualquer técnica de 

apresentação que utilize pirotecnia (fogos de artifício, sinalizadores ou 

assemelhados), visando a máxima segurança do público. 

DA RESCISÃO 

13. O presente contrato será rescindo caso uma das partes descumpra o 

pactuado nas cláusulas deste instrumento. 

14. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso 

fortuito ou a força maior, o CONTRATANTE deverá pactuar outra data ou 

proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 

preparativos. 

DA MULTA 

15.A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de 

50% no valor acertado. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor, juntamente com 1 (UMA) testemunha. 

Valor do contrato: 1.800,00 

Local e data: lª”l“)f:_l 2h 

CONTRATAN 

CONTRATADO nn AO oajuam o &L SOUAS , 
TESTEMUNHA: íw f faqueta 

a R MUNICSS FA -.—___J_ª;;x : 

ál' Nº PROCESSO: ÉI 
=/P323968/2024/-) 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA DORÉ DO ACORDEON 

CONTRATANTE: <A MT QW I«'Qu WTL SSV £. MOLtSMEA Ã"»HVD E 

com sede/endereço em NAE EV OÇA ; na Rua 
t 

ANT. ÁBDPSELIVO ,ne DS , bairro ST V>2 
, 

Estado CEAEA ; inscrita no C.N.PJ./C.P.F sob o nº 

, neste ato representada. 

CONTRATADO: Francisco Dorelando de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, Carteira 

de Identidade nº 2002099047478, C.P.F. nº 01316497364, residente e domiciliado na 

Rua Maria Catunda, nº 1236, Bairro: Renato Parente, Cep 62000, Cidade Sobral, no 

Estado do Ceará 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Apresentação Musical de Banda, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 

condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1. Este contrato tem como objeto à apresentação de show musical| por parte da Banda 

Doré do Acordeon, neste ato representada por seu empresário, o CONTRATADO, ao 

público presente na casa de shows S T"JÚ P 

situada à Rua ANT ÀNDBLMO .n OS Bairro 

SITYVO , cep E 300 O — noEstado CEABA , de 

propriedade da CONTRATANTE, no dia 5 [ 0 'b .àsbA o horas. 

DA DURAÇÃO DO SHOW 

2. O show terá duração de 3:0o horas, com início ás D ÀsNO com o termino 

s LÍ*ÚÚ 

3. Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será 

acrescentado ào pagamento a ser efetuado pelo CONTRATADO. 

F'l' Nº AROCESSO: F»' 
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DO REPERTÓRIO 

4. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do 

CONTRATADO, ficando impossibilitada à CONTRATANTE opor-se à escolha das músicas, 

podendo somente a CONTRATANTE dar sugestões sobre o repertório, mas sem 

vinculação de aceitação pelo CONTRATADO., 

DOS EQUIPAMENTOS 

5. O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show, 

comprometendo-se a CONTRATANTE a respeitar as condições fundamentais para o 

bom funcionamento dos equipamentos 

DAS DESPESAS 

6. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

7. Diante da necessidade da Banda Doré do Acordeon e do CONTRATADO para à 

apresentação do show, ficam as despesas com transporte, refeições e hospedagem 

sobre responsabilidade da CONTRATANTE. 

DA CONSUMAÇÃO 

8. À consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta da 

CONTRATANTE. 

DAS CONDIÇÕES 

9, A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais 

para a realização do show: policiamento, segurança, palco e suprimento de energia 

elétrica condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer risco que 

possa expor a terceiros. 

10. Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das partes contratantes 

à outra empresa ou clube. 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documento Eletronico/consultar e infoC- DOC O8MMkNul 
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DO PAGAMENTO 

11. A CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia de 50% do contrato do 

valor acertado no fechamento sendo que os 50% restante será pago no dia do 

show. 

VEDAÇÕES 

12. O CONTRATADO se compromete a não utilizar qualquer técnica de 

apresentação que utilize pirotecnia (fogos de artifício, sinalizadores ou 

assemelhados), visando a máxima segurança do público. 

DA RESCISÃO 

13. O presente contrato será rescindo caso uma das partes descumpra o 

pactuado nas cláusulas deste instrumento. 

14. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso 

fortuito ou a força maior, o CONTRATANTE deverá pactuar outra data ou 

proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 

preparativos. 

DA MULTA 

15.A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de 

50% no valor acertado. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor, juntamente com 1 (UMA) testemunha. 

Valor do contrato: 1.500,00 

Local e data: J.O]Ué /'Z,OZ//( 

CONTRATANTE .efuTomid 

CUNTRATADWJLP M; Q.D 3 META 

TESTEMUNHA: L& Eg — Glntor. 

-” AK MUNIC, ux __—__-':'x 

| anemoceeso: 5) 

É|P323968/2024 *. 
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